PEDIDO DE INDICAÇÃO Nº 54/2025
Senhor Presidente,
Senhores Vereadores:
O Vereador Douglas Minozzo, no uso de suas atribuições legais, vem respeitosamente apresentar aos demais colegas Vereadores o seguinte Pedido de Indicação, que se aprovado deverá ser encaminhado ao Poder Executivo:
Indica que seja dado o nome de "Mirante - João Baptista Zilli" ao ponto turístico situado na área verde doada ao Município de Nova Prata pelo senhor João Baptista Zilli.
Justificativa:
A presente indicação visa prestar justa homenagem ao senhor João Baptista Zilli, cidadão que demonstrou relevante espírito comunitário ao doar área verde ao Município de Nova Prata, possibilitando a criação de um ponto turístico que hoje é apreciado pela população local e por visitantes.
A iniciativa busca reconhecer publicamente este gesto, eternizando o nome do homenageado no local beneficiado, sem gerar burocracia ou necessidade de alterações cadastrais em registros oficiais. Para tal, sugerimos que seja instalada uma placa no local contendo a seguinte inscrição:
“Mirante - João Baptista Zilli
Homenagem do Município de Nova Prata ao doador desta área verde, João Baptista Zilli.”
As despesas decorrentes da execução desta indicação correrão por conta do Município.
Segue anexo um breve histórico do homenageado, bem como um modelo de Projeto de Lei.
Nova Prata, 23 de maio de 2025.

______________________
Douglas Minozzo
Vereador – Republicanos


ANEXO I - Histórico de João Baptista Zilli 

João Baptista Zilli, nascido em 13/02/38, na comunidade de São Belin, Nova Prata. Filho de Giacomina Pagnocelli e Paulino Zilli.
João, desde de muito cedo, trabalhou na Agricultura com seu pai e seus 6 irmãos. E esse trabalho louvável, perdurou por toda a sua vida.
Em 17/06/63 casou-se com Lourdes Vendramin, que residia também em Nova Prata, do matrimônio, tiveram 3 filhos, Gilmar, Ademar e Marinez. E uma união de 61 anos de cumplicidade.
Um homem simples, mas de muitos princípios, no qual hoje se orgulhamos, lembrar de João, é lembrar de Carinho, Honestidade, Fidelidade, um esposo, um pai e um avô, sempre preocupado em ver todos ao seu redor muito felizes e protegidos. No que poderia ajudar o próximo, ele estava sempre presente, fazendo o que qualquer um com muito carinho.
No ano de 1971 João adquiriu uma área Rural no Jardim de São Braz, em Nova Prata.
Em 2000 João e a sua esposa Lourdes, fizeram uma doação da propriedade para os filhos, onde o Ademar e o Gilmar empreenderam um Loteamento, este que levou o nome de LOTEAMENTO ZILLI. Para o pai, ver seus Filhos, empreenderem e fortalecerem o sonho que ele quando escutava falar, no fundo ele grande homem o saboreava com orgulho.
Também doado foi o preferido da área verde do loteamento, onde foi feita uma linda e belíssima infraestrutura, com um Mirante em ponto fantástico no meio da natureza e com uma vista de toda cidade, inclusive com por do sol maravilhoso, lugar este um ponto de encontro de amigos, onde é realizado vários eventos promovidos por entidades.
João partiu em 28/08/23, mas faz jus, que o Mirante leve seu nome, MIRANTE João Baptista Zilli, um homem dedicado à sua comunidade e que contribuiu positivamente para a Cidade de Nova Prata.
Essa homenagem cativa a memória de João e acalenta a Família, que sempre o lembrará com muita admiração. Por encerrada deixamos a frase que combina muito com a passagem de nosso homenageado: VALORIZE A SIMPLICIDADE DA VIDA. O RESTO PASSA, MAS O QUE É ESSENCIAL NUNCA MUDA.


ANEXO II - PROJETO DE LEI Nº ___/2025

EMENTA:
Dispõe sobre a denominação de ponto turístico localizado em área verde do Município de Nova
Prata e dá outras providências.
Art. 1º Fica denominado "Mirante - João Baptista Zilli" o ponto turístico situado na área verde doada ao Município de Nova Prata pelo senhor João Baptista Zilli.
Art. 2º A denominação prevista no artigo 1º tem caráter simbólico e honorífico, não sendo necessária a alteração de documentos oficiais, cadastros públicos, registros imobiliários ou quaisquer outros sistemas administrativos do Município.
Art. 3º Como forma de reconhecimento e homenagem, deverá ser instalada uma placa no local contendo a seguinte inscrição:
 “Mirante - João Baptista Zilli
 Homenagem do Município de Nova Prata ao doador desta área verde, João Baptista Zilli.”
Art. 4º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, se houver necessidade.
Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
